
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA 

Art. 75, II da Lei 14.133/21 

  

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para locação de jogos de mesas com 

cadeiras e Locação de brinquedos infláveis destinados à estrutura da celebração 

dos 35 anos do Município de São Lourenço da Serra; 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A celebração dos 35 anos do Município constitui evento oficial do calendário 

municipal, de relevante interesse público, cultural e social. 

A contratação se justifica pela necessidade de: 

· Disponibilizar estrutura adequada para acomodação do público participante; 

· Garantir organização e conforto aos munícipes; 

· Oferecer atividades recreativas voltadas ao público infantil e familiar; 

· Promover ambiente seguro, estruturado e compatível com eventos de grande 

porte. 

Os brinquedos infláveis integram a proposta de lazer gratuito à população, 

incentivando a participação das famílias e fortalecendo o caráter comunitário do 

evento. 

  

3.DA PADRONIZAÇÃO 

A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em 

consonância com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021. 

  

4.DA NATUREZA DO OBJETO 

Considerando as características do(s) produtos a serem adquiridos, o objeto desta 

contratação é enquadra-se como hipótese de dispensa de licitação prevista no art. 

75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

  



5.DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Jogos de Mesas (02 diárias) 

· 40 jogos contendo: 01 mesa plástica resistente + 04 cadeiras cada; 

· Material em bom estado de conservação; 

· Entrega, montagem e organização no local indicado; 

· Permanência durante os dois dias de evento; 

· Retirada ao final do último dia. 

5.2 Brinquedos Infláveis (01 diária) 

· 01 Cama Elástica com rede de proteção; 

· 01 Tobogã Inflável de médio ou grande porte; 

· 01 Futebol de Sabão com estrutura inflável e sistema adequado; 

Deverão estar inclusos: 

· Transporte; 

· Montagem e desmontagem; 

· Sistema de ancoragem e segurança; 

· Monitores responsáveis durante todo o período de funcionamento; 

· Equipamentos higienizados e em perfeitas condições de uso; 

· Equipamentos com laudo técnico ou ART, quando aplicável; 

· Seguro ou responsabilidade técnica pelos usuários. 

  

6. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

Local: Praça Dez de Agosto – Centro – Recinto da Festa. 

Data: 14 e 15 de março de 2026. 

· Mesas: 02 diárias consecutivas. (sábado a partir das 14:00hs, com termino as 

23:00hs e domingo a partir das 09:00hs, com termino às 20:00hs. 

· Brinquedos infláveis: 01 diária (15/03 – a partir das 09:00hs, com termino as 

17:00hs.). 

A montagem deverá ocorrer previamente ao início das atividades e a desmontagem 

imediatamente após o encerramento. 

 



7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa deverá: 

· Comprovar regularidade fiscal e trabalhista; 

· Possuir CNPJ compatível com a atividade de locação de estruturas e brinquedos 

recreativos; 

· Responsabilizar-se integralmente pela segurança dos equipamentos; 

· Atender às normas de segurança e legislação aplicável. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias, após o recebimento da 

respectiva nota fiscal acompanhada e atestada pelo fiscal de contrato, conforme 

Portaria nº 018/2026. 

  

9.INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Toda a documentação apresentada neste procedimento, bem como os respectivos 

anexos, possui caráter complementar entre si. Dessa forma, qualquer informação 

constante em um documento, ainda que não repetida em outro, será considerada 

válida e integrante do presente Termo de Referência. 

Ressalta-se que os orçamentos prospectados que não contemplarem a totalidade 

dos produtos e/ou serviços especificados neste Termo de Referência serão 

automaticamente desconsiderados, não sendo admitida sua utilização para fins de 

escolha de fornecedor, no âmbito deste processo. 

  

10.DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência será parte integrante do processo de contratação e 

servirá como base para a formalização da despesa, garantindo a legalidade, 

transparência e eficiência na utilização dos recursos públicos, conforme preceitos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 


